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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 
EFEITURA. MUN!CiPA1l DE COLATINA 
Diretoria de Adm·inistràção 

Em 16 de novembro de 1.964 

O f •. nQ 39 5/64 

Senhor Presidente: 

Formulo o presente especialmente para solicitar 
dessa Egrégia C~mara Municipal 90 (noventa) dias de licença· para -
tratamento de saúde, baseado no que dispõe o art. 41 - ítem VIII,
da Lei Estadual nQ 65 (Organização Municipal). 

Prevaleço-me ·da oportunidade para reiterar a 

V.Exciao e seus ilustres Pares os protestos da minha maior estima
e distinta consideração. 

Atenciosas 

Pr 

Exmo.Sr. 
ROQUE GELSON RODRIGUES 
DD. Presidente da C~mara Municipal 
Nest.,SL 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
~~ilf!i·~URA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria da Câ.rnara 
= 

P A R E C E R: 

A Comissão de Justiça, Redação, Trabalhos e 

Assistência Social, reunida para apreciar o ofício nº 396/64,

do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, pelo qual s. -Excia. solicita

uma licença de 90 (noventa) dias P.ara tratamento de saúde, é -

pela concessão da referida licença, apresentando para tanto o-

seguinte Projeto de·- ~ 

• PROJETO DE RESOLUÇÃO NO~. crry 
Art. lº) - Fica concedida uma licença de 90 (noventa) dias, para 

tratamento de saude, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal

Hon6rio Fraga. 

Art. 2º) - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua public~ 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Em 17 de novembro de 1.964 

MEMBROS DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 



ESiADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria da Câmara 

Presidente da Câmara Municipalde 

COLA TI N.A=E S. 

REQUERIMENTO 

Os Vereadores que ês~e subscrevem requerem 

a V. Excia., após ouvida a Casa, seja dispensado 

dos interstícios regimentais, aprovado em única-

discuss~ e e.m.N.regi_m_/e d. e urgência o Projeto de -

_..[6......_~~i~ _nº ~ C-t 
·.~ 

Sala das Sessões, em 17 nov~~ro :e 1964 

o 



\ 

. 1. 

/ 
-' 

l 
1 ! 

i/ 
' f' 

\ 

Qf. n2 300/64 
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E:xmo.. Sr. 
Ho116rio Fmga t 

Colatina:> 18de novembro de 1.964 

Senhôr Prefei~o: 

Tenho o prazer de passar às mãos de V.Excia 

para os devidos :rins, a inclusa c6pia da ·Lei di, 

da Besolução n2 127/64, aprovada por esta Casa 

sn<:: 6.l tima reunião. 

S:::iu.daçõas, · 

=l'liESJ..DENTE = 

. ~ 

DD .. l'rê:feito Muni~ipal_ 
NESTA. \ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFE!T~RA MUNKIPAL DE COLATINA 

Secretai"'ia da Câmara 

I-tESOLU.Q.10 _NR 127/6,! 

.A· .a~mnx'a 'Liunicipol de Co1at.i1w, Estado do :Esp~ri

to San, to, u..sando de otribuiçÕea lega: , ; DECRETA e ·PROMULGA .A seguinte 

R}J S O L U ç I O:-

ArtJ~go l~) - Fica concedida urna licença de 90 (noventa) dias,. paro -

t:ratamento de saude, ao E:·:mo. Srl .. Pxef'eito ,Municipal -

HONORIO Ji'El•G.A. 

Artigo 2~) - E1sta Reso1ução entra:ró en vigor na data de suo publica

g.~fo, revogad.as os dis;posâçvea e-.m. con.t~rzo . ., 

! ,'. 

•/ _·: 

/' '' 

/ \'0.. . 

. /! 
/} 

:' i. 
: t . 

; . 
:!: (1\ 


